
MUNiCíPIO DE SOBRAL

Câmara Municipal de Sobral

PORTARIA N° 538 de 20 de outubro de 2017.

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o requerimento 196/2017 para prorrogação de
70(setenta) dias de licença para tratamento de saúde.

CONSIDERANDO a aprovação em sessão ordinária, discussão única
no dia 17 de outubro de 2017.

RESOLVE:

Art. 1°. Fica prorrogada por mais 70 (setenta) dias, a licença para
tratamento de saúde do vereador José Itamar Ribeiro, conforme laudos de dois
médicos, finalizando em 27 de dezembro de 2017.

Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL,· em 20 de
outubro de 2017.
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